
 
ANEXO III 

 

PORTARIA UNESP Nº 135 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Regulamenta a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021 no âmbito da UNESP. 

 
O Reitor da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – UNESP, com 
fundamento nos incisos I, II e XXI do Artigo 34 do Estatuto da UNESP, cumulado com o inciso 
III do Artigo 24 do Regimento Geral da UNESP e em face do disposto no Capítulo IV do Título 
III e no Capítulo I do Título IV da Lei Federal nº 14.133/2021, expede a seguinte Portaria: 
 

Capítulo I 
Das Disposições Preliminares 

 
Artigo 1º - Esta Portaria regulamenta o procedimento de apuração de infrações e a aplicação 
de sanções administrativas às licitantes e contratadas, decorrentes das hipóteses previstas no 
Capítulo I do Título IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – UNESP. 
 

Capítulo II 
Das Definições 

 
Artigo 2º - Sem prejuízo das definições contidas no Art. 6º Lei Federal nº 14.133/2021, para os 
efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se: 
I – Multa compensatória: aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações na 
condição de licitante ou contratada, com a finalidade de compensar a Administração pelo dano 
que lhe é causado pela ocorrência das infrações listadas ou de alguma cláusula especial, 
conforme previsto no contrato. 
II - Multa contratual: aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais, 
sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, na forma 
prevista em instrumento convocatório ou contrato e em consonância com o disposto nesta 
Portaria. 
III – Multa de mora: aplicada nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na 
forma prevista em instrumento convocatório ou contrato e em consonância com o disposto 
nesta Portaria. 
IV – Entrega imediata: aquela com prazo de entrega ou execução de até 30 (trinta) dias da 
ordem de fornecimento ou de execução. 
V – Valor ínfimo ou insuficiente: aquele cuja apuração para aplicação da multa se revele 
incapaz de fazer frente aos custos administrativos despendidos para operacionalização do 
procedimento sancionatório, assim considerados aqueles inferiores a 10 (dez) UFESPs. 
VI – Instrumento equivalente: instrumento contratual simplificado avençado sob a forma de 
Carta-Contrato; Autorização de Fornecimento (AF); Nota de Empenho (NE); Purchase Order 
(PO); Apólice de Seguro; ou outro instrumento hábil específico emitido pela Universidade com 
essa mesma finalidade. 
 

Capítulo III 
Das Infrações 

 
Artigo 3º - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas ações e 
omissões de sua parte que resultem na extinção ou na nulidade do contrato administrativo e 
pelas seguintes infrações, previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
 



 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

Capítulo IV 
Das Sanções 

 
Seção I 

Das Espécies de Sanções 
 
Artigo 4º - Em caso de incidência das infrações previstas no Art. 3º desta Portaria, serão 
aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas abaixo, 
conforme disposto no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
2 - as peculiaridades do caso concreto; 
3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
§2º A aplicação das sanções ao licitante ou contratado não afasta a incidência de eventual 
composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua 
inadimplência. A diferença de preços verificada na efetivação de uma nova contratação feita no 
mercado, serão consideradas como perdas e danos, a serem ressarcidos à Administração, 
descontados os valores correspondentes às multas já aplicadas e efetivamente pagas. 
§3º Havendo a recusa do material ou do serviço, por parte da Universidade, a contratada 
deverá, no prazo fixado pela UNESP, que não excederá a 15 (quinze) dias úteis - contados do 
recebimento da notificação da recusa - substituir, reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas 
custas, no todo ou em parte, o objeto viciado com defeitos ou incorreções na execução, sob 
pena de restar caracterizada a inexecução total ou parcial do objeto contratado, com a 
consequente aplicação das sanções previstas nesta Portaria. 
§4º Nas sanções que resultem em impedimento temporal, a duração da penalidade será 
definida com base na gravidade da conduta do contratado e dos prejuízos dela resultantes, 
utilizando-se os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e legalidade, observados os 
limites temporais fixados na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

Seção II 
Da Sanção de Advertência 

 
Artigo 5º - A sanção de advertência será aplicável nos casos em que haja a inexecução parcial 
do contrato, conforme inciso I do Art. 4º desta Portaria, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
 

Seção III 
Da Sanção de Multa 
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Artigo 6º - A sanção de multa será aplicável, de forma individual ou cumulada com outra 
sanção, por qualquer das infrações previstas no Artigo 3º desta Portaria, conforme as 
seguintes espécies e percentuais: 
I - Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor estimado do objeto na licitação ou 
contratação direta, na ocorrência das infrações, previstas nos incisos IV, VIII, IX, X, XI e XII do 
Art. 3º desta Portaria, ocorridas durante a fase de licitação ou contratação direta. 
II - Multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor da proposta na na licitação ou 
contratação direta, na ocorrência das infrações, previstas nos incisos V e VI do Art. 3º desta 
Portaria, ocorridas durante a fase de licitação ou contratação direta. 
III - Multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor não executado do contrato na 
ocorrência das infrações previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX, X, XI e XII do Art. 3º desta 
Portaria, durante a fase execução do contrato. 
IV - Multa contratual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, na hipótese de ocorrência da infração prevista no inciso VII do Art. 3º desta Portaria, 
acrescida de multa de mora, conforme as seguintes hipóteses:  
a) Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento), calculada progressivamente, por dia de 
atraso, sobre o valor da obrigação não cumprida, nos casos de atraso no fornecimento de 
materiais e serviços; 
b) Multa de mora de 0,4% (quatro décimos por cento) calculada progressivamente, por dia de 
atraso, sobre o valor da obrigação não cumprida,  nos casos de atraso na execução de obras e 
serviços de engenharia. 
§1º Para o cálculo das multas de mora previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso IV deste artigo, 
deverá ser adotado o método de acumulação simples, que significa a mera multiplicação da 
taxa diária pelo número de dias de atraso e pelo valor correspondente à obrigação não 
cumprida. 
§2º As multas previstas no artigo 6º são autônomas e a aplicação de uma não exclui a 
incidência das outras, devendo sempre serem calculadas sobre os valores contratuais 
reajustados, desde que conste do termo de contrato a cláusula de reajuste.  
§3º A somatória da multa contratual com a multa de mora calculada na forma deste artigo não 
poderá ser inferior a 10 UFESPs e nem exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratado. 
§4º Nos casos em que o atraso incorrido pela contratada resultar em valor de multa ínfimo ou 
que não seja suficiente para fazer frente aos custos administrativos despendidos para a 
operacionalização do procedimento sancionatório, poderá a autoridade competente, em 
despacho escrito e fundamentado no processo, converter a aplicação da multa em advertência. 
§5º As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão:  
1 – Descontadas da garantia do respectivo contrato ou instrumento equivalente;  
2 – Compensadas com pagamentos eventualmente devidos pela Administração, devidamente 
executados e atestados pela fiscalização designada para a contratação;  
3 – Cobradas administrativamente, caso seu valor for superior à soma dos totais dispostos nos 
incisos I e II deste parágrafo.  
4 – Cobradas judicialmente, caso o valor atualizado ultrapassar 300 (trezentas) UFESPs e a 
cobrança administrativa seja infrutífera.  
§6º Na hipótese do pagamento das multas através do inciso III do §5º deste artigo, incidirá 
correção monetária diária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data 
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer, com base na 
variação da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, ou índice que venha substitui-la.  
§7º No caso de a aplicação das multas estabelecidas em contratos e de mora, somadas, 
extrapolarem 30% (trinta por cento) do valor atualizado do contrato, a Autoridade Competente 
deverá imediatamente promover a rescisão unilateral por inexecução contratual, salvo quando 
houver justificativa formal e fundamentada da vantajosidade da manutenção da contratação 
para a Administração. 
§8º A aplicação das multas previstas nos Incisos III, IV, V, VII do caput deste artigo, nos casos 
de fornecimento de material ou serviços, se dará observada as seguintes condições: 
1 - Após o prazo fixado pela UNESP, que não excederá a 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação, para substituir, reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas 
custas, no todo ou em parte, o objeto viciado com defeitos ou incorreções na execução, salvo 
na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os 

 
 



 
mesmos executados. 
2 - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação. 
3 - A contagem dos prazos de execução dos contratos será efetuada utilizando-se dias 
corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente ao do início da vigência do contrato ou 
da ordem escrita de início da sua execução, ou ainda do efetivo recebimento, por qualquer 
meio, do instrumento equivalente pelo contratado, devendo o comprovante de recebimento 
integrar o processo. 
§9º O pedido de prorrogação de prazo final para a execução de obra, serviços ou entrega de 
material somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos de execução ou fixados no 
contrato ou instrumento equivalente, e quando aprovado, suspende a incidência de multas. O 
prazo para protocolo do pedido de prorrogação prazo previsto neste artigo será de no mínimo 
15 (quinze) dias úteis quando não fixado no Edital ou no Contrato.  
 

Seção IV 
Do Impedimento de Licitar e Contratar 

 
Artigo 7º - A sanção de impedimento de licitar e contratar, prevista no inciso III do caput do Art. 
4º desta Portaria, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 3º desta Portaria, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
Parágrafo único - A duração da penalidade será definida com base na gravidade da conduta 
do contratado e dos prejuízos dela resultantes, utilizando-se os princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade e legalidade. 
 

Seção V 
Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar 

 
Artigo 8º - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no inciso IV do caput 
do Art. 4º desta Portaria, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 3º desta Portaria, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Art. 7º desta 
Portaria, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos. 
 

Seção VI 
Disposições Gerais para o Procedimento de Aplicação de Sanções 

 
Artigo 9º - À licitante ou contratada será garantido o contraditório e a ampla defesa contra a 
aplicação das sanções definidas no Art. 4º, exercidos por intermédio de manifestações e 
recursos, nos prazos dispostos nos Artigos 157,158, 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Artigo 10 - No procedimento para aplicação de sanções, serão observados os seguintes 
termos: 
I - Nenhum prazo de defesa ou recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo 
estejam com vistas franqueadas ao interessado. 
II - As sanções previstas nesta Portaria poderão ser alteradas ou extintas pela própria 
Autoridade Competente que as aplicou, ou pela Autoridade Superior a esta, mediante ato 
fundamentado baseado na análise técnica da defesa e/ou recurso tempestivo apresentados 
pela licitante ou contratada.  
III - A Autoridade Competente, após oitiva da Assessoria Jurídica, poderá celebrar Acordo de 
Leniência com a pessoa jurídica responsável pela prática de atos ilícitos previstos na Lei 
Federal nº 14.133/2021, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas, 
conforme expressa previsão do Art. 17 da Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
 



 
IV - A extinção da aplicação das sanções previstas nesta Portaria não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano comprovadamente causado à 
Administração, observada a possibilidade da sua composição ocorrer no âmbito de Acordo 
Administrativo nos termos do Art. 9º do Decreto Federal n. 9.830/2019. 
V - Para a extinção das sanções previstas nos Arts. 7º e 8º desta Portaria, deverá ser lavrado 
Termo de Compromisso disposto no artigo 26 do Decreto-lei Federal n. 4.657/1942, modificada 
pela Lei n. 13.655/2018 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), observando os 
requisitos para sua operacionalização previsto no artigo 10 do Decreto Federal n. 9.830/2019 
que o regulamenta.  
 

Seção VII 
Do Processo Administrativo para Aplicação de Sanções 

 
Artigo 11 - A aplicação das sanções previstas nos Arts. 5º, 6º, 7º e 8º desta Portaria será 
processada pelo órgão contratante, através de processo administrativo e do Sistema 
e-Sanções, conforme legislação vigente. 
Parágrafo único - O processo administrativo sancionatório observará o disposto nos artigos 62 
a 64 da Lei Estadual n. 10.177/1998, ou outra norma estadual que venha a substituí-la.  
 

Seção VIII 
Dos Cadastros e Comunicações 

  
Artigo 12 - Na ocorrência do inadimplemento do pagamento da penalidade prevista no artigo 
6º desta Portaria, a contratada será inscrita no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, obedecendo ao disposto contido em 
legislação específica, sem prejuízo da ação judicial de cobrança. 
Artigo 13 - No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação das sanções 
previstas nos artigos 7º e 8º, deverão ser informados e mantidos atualizados os dados relativos 
às sanções aplicadas pela UNESP no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal. 
Parágrafo único - As sanções aplicadas pela Universidade serão publicadas no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em atendimento ao artigo 174, inciso I da Lei nº 
14.133/2021, mediante a remessa de dados via integração de sistemas ou outros meios 
disponíveis para a finalidade. 
Artigo 14 - Quando tratar-se das penalidades previstas nos Artigos 7º e 8º, a contratada será 
incluída na relação de “Apenados” do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

Capítulo V 
Das Disposições Finais 

 
Artigo 15 - Os instrumentos convocatórios e todos contratos e instrumentos equivalentes 
deverão fazer referência à presente Portaria, inclusive nas hipóteses de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação.  
Artigo 16 - As medidas complementares a esta Portaria serão definidas através de Instruções 
Normativas e demais normas procedimentais a serem baixadas pela Pró Reitoria de 
Planejamento Estratégico e Gestão – PROPEG.  
Artigo 17 – Permanecem regidos pela Portaria UNESP nº 6, de 13 de janeiro de 2021 as 
licitações, dispensas, inexigibilidades, contratos ou instrumentos equivalentes realizados ou 
celebrados sob a égide da Lei nº 8.666/93 ou da Lei 10.520/2002. 
Artigo 18 - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 1723/2021-RUNESP) 
 

PASQUAL BARRETTI 
Reitor 

 
 

 
 


